
Mesquita, 23 de outubro de 2023.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N2 71/2023

(Art. 155 do Regimento Interno)

Plenário Vereador Flávio Nakan

PROTOCOLO

RE ORTHIA'

A presente indicação se justifica por entendermos que Áreas de Lazer 
em Bairros são necessárias para que seus moradores possam ter um espaço 
para realizarem atividades que lhes proporcionem alegria e diversão, 
melhorando assim a qualidade de vida dos moradores.

Excelentíssimo Senhor
Gelson Henrique Santos da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Mesquita
Autor: Vereador Thiago Barbante
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

Gabinete do Vereador Thiago Barbante

Com fulcro no REôlMÈNTO INTERNO desta Casa Legislativa, indico em 
caráter emergencial que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
JORGE LÚCIO FERREIRA MIRANDA, Prefeito Municipal de Mesquita 
solicitando providências junto ao Subsecretário Municipal de Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo Sr. LUIZ KLEBER RODRIGUES FARIAS, a 
Implantação da Área de Lazer aos Sábados, Domingos e Feriados na Rua 
Sotero entre as Ruas Procópio e Nestor no Bairro de Santo Elias entre os 
horários das lOh às 20h.

Fcamára MÜNICíPAÍ. oe mesquta ,

i.

Este é um anseiada população e um desejo deste vereador em uma 
melhor comodidade na aproximação dos Serviço Públicos para a população.


